
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A inclusão da ressalva constante no parágrafo único, é importante visto que as
modificações provocadas pelas terapias hormonais são profundas, tanto no corpo quanto na mente.
Em razão disso é importante que somente aqueles que detenham plana capacidade para decidir
possam se submeter às técnicas de hormonização.

Palácio Barbosa Lima, 17 de maio de 2024.
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